
 

 

 

 

 

 

PROJ DE DECRETO LEGISLATIVO N.º    DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

 

 

“Concede Medalha de Honra ao Mérito 

Legislativo ao DIÁCONO NILTON 

MACHADO DE FREITAS.” 

 

 

 

 

 

 

  Art. 1.º - Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Legislativo ao 

DIÁCONO NILTON MACHADO DE FREITAS. 

 

  Art. 2.º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Sala das sessões, 04 de Setembro de 2024 

 

 

 

 
ADILMAR ARCENIO DOS SANTOS – MICA 

                    VEREADOR AUTOR 



Nilton Machado de Freitas - CURRICULO 

 

Nascido,no Rio de Janeiro (Catumbi, centro)em 10 de 

setembro de 1943,(Diretor Executivo da Adiberj (Associação 

dos diáconos Batista do Rio de janeiro) secção 

Meritiense.Residente na rua da liberdade,Coelho da Rocha em 

São João de Meriti. 


